
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

P ORT ARIA N°1.60212014 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apóio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 052/2014 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
'de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 052/2014 — PMU, que trata da 
;contratação de empresa especializada para organização de Seminário de Educação Inclusiva, a 
*ser realizado neste município, através do .PAR — SIMEC, a fim de cumprir com do termo de 
compromisso PAR n° 201300567/2013 Ministério da Educação — Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, tendo sido declarada vencedora a empresa DEFENTI E RIBEIRO 
'CENTRO EDUCACINAL LTDA.. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 30 cle 	e 2014. 
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